MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13502.902621/2012-62

ACORDAO 3102-003.506 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TAMINCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE AMINAS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/03/2007

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. DESPESAS COM FRETE E
SERVICOS ACESSORIOS. TRANSPORTE DE MATERIA-PRIMA. ALCOOL ETILICO
E ACETONA. SOBRESTADIA E DIARIAS. INSUMOS ESSENCIAIS AO PROCESSO
PRODUTIVO. SUMULA CARF N2 188.

E admitido o aproveitamento de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep
e da Cofins sobre despesas com servicos de frete e acessérios a ele
vinculados, quando diretamente relacionados ao transporte de matéria-
prima indispensavel ao processo produtivo.

A auséncia de previsado legal expressa nao afasta o direito ao creditamento
guando comprovada a essencialidade e a vinculacdo direta a atividade
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produtiva.

Aplicavel a Sumula CARF n? 188, que reconhece o direito ao crédito
inclusive nas hipdteses em que o insumo nao é onerado, desde que o frete
seja registrado de forma auténoma e efetivamente tributado pelas
contribuicdes.

CREDITOS DE PIS E COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE
INSUMO. SERVICOS PORTUARIOS E DE ARMAZENAGEM. IMPORTAGAO DE
MATERIA-PRIMA. ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. REsp N2 1.221.170/PR.
POSSIBILIDADE.

Servicos portuarios, frete nacional e armazenagem contratados no
mercado interno, vinculados a importacdo de insumos e indispensaveis a
disponibilizacdo da matéria-prima para o processo produtivo, podem ser
considerados insumos para fins de creditamento do PIS e da Cofins ndo
cumulativos, desde que atendidos os critérios de essencialidade e
relevancia.




 
	 CARF
	 CARF3102
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Sabrina Coutinho Barbosa
	 13502.902621/2012-62
	 3102-003.506
	 19 de março de 2026
	 VOLUNTÁRIO
	 TAMINCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE AMINAS LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007
			 
				 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETE E SERVIÇOS ACESSÓRIOS. TRANSPORTE DE MATÉRIA-PRIMA. ÁLCOOL ETÍLICO E ACETONA. SOBRESTADIA E DIÁRIAS. INSUMOS ESSENCIAIS AO PROCESSO PRODUTIVO. SÚMULA CARF Nº 188.
				 É admitido o aproveitamento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre despesas com serviços de frete e acessórios a ele vinculados, quando diretamente relacionados ao transporte de matéria-prima indispensável ao processo produtivo. 
				 A ausência de previsão legal expressa não afasta o direito ao creditamento quando comprovada a essencialidade e a vinculação direta à atividade produtiva. 
				 Aplicável a Súmula CARF nº 188, que reconhece o direito ao crédito inclusive nas hipóteses em que o insumo não é onerado, desde que o frete seja registrado de forma autônoma e efetivamente tributado pelas contribuições.
				 CRÉDITOS DE PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. SERVIÇOS PORTUÁRIOS E DE ARMAZENAGEM. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. REsp Nº 1.221.170/PR. POSSIBILIDADE.
				 Serviços portuários, frete nacional e armazenagem contratados no mercado interno, vinculados à importação de insumos e indispensáveis à disponibilização da matéria-prima para o processo produtivo, podem ser considerados insumos para fins de creditamento do PIS e da Cofins não cumulativos, desde que atendidos os critérios de essencialidade e relevância.
				 FRETE MARÍTIMO DE EXPORTAÇÃO. CAPATAZIA. TAXAS PORTUÁRIAS. LOGÍSTICA PÓS-PRODUÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO INSUMO OU FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA.
				 Despesas com capatazia e taxas de liberação e emissão de documentos relacionadas ao frete marítimo de exportação não se enquadram no conceito de insumo nem de frete na operação de venda, por se tratar de gastos logísticos posteriores ao término do processo produtivo, não gerando direito a crédito.
				 Provimento Parcial ao Recurso Voluntário.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reverter a glosa relativa às despesas com o transporte de acetona e álcool etílico, as despesas portuárias, ao frete nacional vinculado à importação de insumos e a armazenagem vinculada à importação de insumos, incorridas pela recorrente.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Jorge Luís Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antônio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Adoto como meu relatório o exposto pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), que descreve de forma sucinta e adequada os fatos constantes dos presentes autos:
		 Trata-se da análise do Pedido de Ressarcimento nº 40401.33849.170707.1.1.09-0207, referente a créditos da Cofins não-cumulativa - Exportação do 1º trimestre de 2007, no valor total de R$ 207.026,92.
		 O direito creditório foi reconhecido parcialmente no total de R$ 183.422,84, conforme Termo de Verificação Fiscal fls. 36 a 104, que acompanha o Despacho Decisório Eletrônico nº 048858141, de 04/04/2013, fl. 4. Resta portanto em litígio a diferença não reconhecida do crédito no total de R$ 23.604,08.
		 Resumidamente, relacionamos a seguir as principais considerações levantadas pela autoridade tributária na análise do direito creditório pleiteado: 
		 O contribuinte transmitiu PER e DCOMP, indicando como origem do crédito valor referente ao saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS Não Cumulativa – Mercado Interno, relativo ao 1º ao 3º trimestres de 2007, decorrente de receita de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não-incidência, bem como saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS Não Cumulativa – Exportação, relativo, também, ao 1º ao 3º trimestres de 2007, decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior; 
		 Foram detectadas divergências significativas entre os valores lançados no DACON e os valores correspondentes indicados pelo contribuinte em planilha apresentada em cumprimento ao “Termo de Início do Procedimento Fiscal”, dando causa a emissão do “Termo de Intimação Fiscal n.º 001/2013”, requerendo esclarecimentos e adequação dos dados. Assim sendo, o contribuinte entendeu restar superadas tais divergências, em razão da apresentação de planilha revisada relativa aos “Bens Utilizados como Insumos”;
		 /
		 Nesse ponto, cabe destacar que, dentre os documentos trazidos aos autos pelo contribuinte, este apresentou, não somente a planilha em questão (na qual consta o detalhamento dos itens supostamente geradores de crédito), mas também descrição do processo produtivo, Livro Registro de Entradas/Saídas, notas fiscais (NF) de entrada que respaldaram as operações, bem como os balancetes dos respectivos meses; 
		 Assim, à luz da legislação de regência, ao se confrontar a “Descrição do Processo Produtivo” com os itens (produtos) que compuseram a Planilha dos “Bens Utilizados como Insumos”, bem como a documentação comprobatória apresentada, conclui-se pela glosa de parte dos créditos computados, conforme abaixo detalhado;
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Considerando a simbólica participação dos créditos referentes aos “Serviços Utilizados como Insumos” na composição da “Base de Cálculo dos Créditos decorrentes de Aquisições no Mercado Interno” (participação máxima de 0,29% da base de cálculo total, em abril/2007), os respectivos valores lançados no DACON foram objeto de convalidação por parte desta Fiscalização; 
		 Quanto aos créditos decorrentes das “Despesas de Energia Elétrica”, os valores discriminados nas planilhas apresentadas estão coerentes com os indicados no DACON, tendo as respectivas despesas sido comprovadas, por meio de documentação hábil (Notas Fiscais/Faturas), razão pela qual os valores lançados no DACON foram objeto de convalidação por parte desta Fiscalização; 
		 (...) parte das despesas computadas pelo contribuinte ( a título de “Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda”) foram objeto de glosa, devidamente motivada, bem como algumas despesas, ainda que reconhecidas, foram realocadas para fins de serem corretamente computadas em relação ao mês de sua efetiva incorrência, esta considerada com base na data de emissão do documento fiscal (p. ex., CTRC, no caso de frete vinculado a operação de venda) e, ainda, observada a data de registro da correspondente Nota Fiscal (NF) do produto, conforme Livro Registro de Saídas; 
		 Em suma, quanto aos créditos computados a título de “Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda”, cabe destacar que as planilhas anteriormente apresentadas adotaram como premissa o entendimento no sentido de que: despesas portuárias relacionadas a armazenagem e movimentação de matérias-primas (MP) em operações de compra, serviços de operação portuária na aquisição de MP e a cobrança de taxas em razão de serviços portuários prestados não se enquadram no conceito de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, conforme disposto no inciso IX, art. 3º, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, tendo sido, portanto, objeto de glosa; 
		 Quanto às despesas relacionadas ao Frete Marítimo de Exportação, nos casos em que os respectivos recibos foram apresentados, ainda assim, constata-se a cobrança de despesas referentes à Capatazia (PORT OF LOADING HANDLING) e Taxas de liberação e emissão de documentos. (...)Tais despesas foram consideradas como não enquadradas no conceito de “frete nas operações de venda”, razão pela qual os respectivos valores foram glosados;
		 Merece destaque, ainda, o fato do contribuinte ter computado, em AGOSTO de 2007, a título de “Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda”, o montante de R$ 1.202.901,82, referente a “Recuperação de créditos Pis ref. frete s/venda ME de Oct/06 a Jul/07”, conforme planilha apresentada em cumprimento ao “Termo de Início do Procedimento Fiscal”. Tais valores foram integralmente glosados, uma vez que não apresentada documentação hábil (p.ex., conhecimento de transporte, fatura e/ou recibo, com a indicação da natureza da operação e o detalhamento dos valores cobrados) a demonstrar a efetividade da operação e sua correspondente quitação. Ademais, ainda que devidamente comprovadas, as respectivas despesas devem ser computadas (a título de créditos) no mês de sua efetiva incorrência; 
		 Considerando a simbólica participação dos créditos referentes às “Devoluções de Vendas Sujeitas à Alíquota de 1,65% (PIS) e 7,6% (Cofins)” na composição da “Base de Cálculo dos Créditos decorrentes de Aquisições no Mercado Interno” (participação máxima de 0,21% da base de cálculo total, em julho/2007), os respectivos valores lançados no DACON foram objeto de convalidação por parte desta Fiscalização; 
		 (...) os créditos vinculados a importação restaram devidamente comprovados, tendo sido objeto de convalidação por parte desta Fiscalização; 
		 Considerando tudo até aqui consignado, as Fichas do DACON referentes ao 1º Trimestre de 2007, passam a ter a seguinte configuração:  
		 /
		 Assim sendo, a fim de deduzir toda Cofins apurada em janeiro/2007, tornou-se necessário o desconto de parcela de R$ 1.703,44, referente ao “crédito de aquisição no mercado interno vinculado à receita não tributada no mercado interno”, do montante apurado, em janeiro/2007, por esta Fiscalização;
		 /
		 Entretanto, em razão da apuração, por parte desta Fiscalização, de valores (créditos), via de regra, inferiores aos apurados pelo contribuinte, a fim de deduzir toda Cofins apurada em fevereiro/2007, tornou-se necessário, ainda, o desconto de parcela de R$ 632,21, referente ao “crédito de aquisição no mercado interno vinculado à receita não tributada no mercado interno”, do montante apurado, em fevereiro/2007, por esta Fiscalização.
		 /
		 Assim, a fim de deduzir toda Cofins apurada em março/2007, tornou-se necessário, ainda, o desconto de parcela de R$ 1.250,10, referente ao “crédito de aquisição no mercado interno vinculado à receita não tributada no mercado interno”, do montante apurado, em março/2007, por esta Fiscalização 
		 Diante de todo o exposto até o presente momento, torna-se possível, para esta Fiscalização, manifestar-se conclusivamente em relação aos Pedidos de Ressarcimento de Saldo Credor da Cofins Não- Cumulativa, Mercado Interno e Exportação, relativos ao 1º trimestre de 2007. Assim, vejamos:
		 /
		 Cientificada do Despacho Decisório em 16/04/2013, a empresa apresentou manifestação de inconformidade em 16/05/2013, da qual extraímos suas principais alegações de defesa: 
		 Da análise do referido Parecer, verifica-se que em nenhum momento é dado Impugnante o real motivo da glosa dos créditos de PIS e COFINS devidamente comprovados e escriturados, conforme apontam os documentos acostados aos autos.
		 Ou seja, a Autoridade Fiscal constatou que existiriam supostas diferenças entre os valores dos créditos de PIS e COFINS informados pela Requerente na DACON e aqueles considerados pela legislação aplicável ao caso, mas olvidou o D. Auditor Fiscal de apontar, ainda que de forma sucinta, as razões e fundamentos de seu convencimento para os tributos em questão, não sendo suficiente para a defesa ampla e irrestrita da Impugnante as alegações contidas nesse ou em outro processo; Nesse desiderato, é nítida a violação dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois o despacho decisório vergastado, bem como o documento que lhe conferiu lastro não explicou, justificou ou deixou claro o porquê da não homologação da integralidade dos créditos de PIS e COFINS, afigurando-se desconhecida, portanto, a razão da censura fiscal; 
		 Pelo exposto, em sede de preliminar, a Requerente pleiteia a nulidade do e. despacho decisório, pois fundado em argumentos que em momento algum explicam, ainda que de forma sucinta, os motivos da glosa dos créditos comprovados durante o procedimento fiscal — e ora reiterados. Portanto, violado o contraditório e constatado o cerceamento de defesa em prejuízo da Impugnante, de rigor a nulidade da r. decisão guerreada, o que desde já se requer seja reconhecido;
		 In casu, o que se verifica é que a Autoridade Fazendária delimitou o conceito de insumo segundo os seus interesses e o tem aplicado indiscriminadamente às operações de tomada de crédito da Impugnante, afrontando diretamente as disposições legais que regem a questão; 
		 O fato é que a Receita Federal justifica as glosas com base na Instrução Normativa nº 404, de 12 de março de 2004 (IN 404/04), mas esquece, talvez propositadamente, de realizar uma interpretação sistemática da legislação do COFINS; 
		 Para o caso sub examine, certo é que o conceito de insumo deve se aproximar muito mais da legislação do IRPJ, pois é até intuitivo não ser possível equiparar conceitos e situações relacionadas a tributos de materialidades absolutamente distintas — totalidade de receitas auferidas, com ou sem faturamento (COFINS), e produtos industrializados (IPI); 
		 (...) o que se deve considerar é a universalidade de receitas e a universalidade de despesas, sem restrições não vislumbradas em lei, como lastro para o cálculo do crédito devido; 
		 Ampliar e estender a percepção acerca do conceito de insumo para fins de tributação da COFINS são, pois, as mais adequadas e jurídicas soluções para ensejar o creditamento atinente ao referido imposto (sic), uma vez que o rol de despesas contido no art. 3º da Lei nº 10.833/2003 possui caráter meramente exemplificativo; 
		 Dessume-se, sem maiores dificuldades, que o conceito de insumo, para todos os fins, deve levar em consideração a inseparabilidade (inerência, no dizeres de GRECO) do bem tido como insumo ao produto desenvolvido pelo contribuinte (a Impugnante, no caso) e o grau de relevância que ele guarda em relação à atividade econômica desempenhada; 
		 Para o período em apreço (3° Trimestre de 2007), foram constatadas glosas atinentes aos Tipos 1, 2, 3, 4, e 7 as quais serão rechaçadas adiante, pontualmente; 
		 Sem prejuízo dos conceitos de insumos trazidos alhures, a Impugnante passa a tratar especificamente da Água Clarificada, uma vez que os créditos oriundos de sua utilização também foram glosados pela Receita Federal por razões evidentemente equivocadas; 
		 Diferentemente do que pensa a D. Autoridade Fiscal, no sentido de que a Água Clarificada seria utilizada para fins não produtivos, a verdade é que a utilidade em questão só pode ser considerada como insumo para a produção da MIPA (Monoisopropilamina); 
		 A Água Clarificada, portanto, atende inúmeras exigências técnicas formuladas pelos Órgãos fiscalizatórios e, paralelamente a isso, permite a manutenção de um ambiente saudável para a composição das aminas e auxilia todo o processo de reação, inclusive alterando o estado físico do produto, o que lhe confere a qualidade de elemento fundamental à produção da MIPA;
		 Demais disso, ainda há a sua utilização nas torres de refrigeração, condensando ou resfriando o produto recém aquecido pelo Vapor de 15Kg— como será detalhadamente descrito adiante; 
		 Dessa forma, não havendo que se falar em produção de MIPA sem a utilização da Água Clarificada, é forçoso reconhecer o caráter de insumo para a referida utilidade, razão pela qual os créditos tomados em função das despesas a ela atreladas devem ser considerados para todos os fins (compensação e ressarcimento); 
		 E a Água Clarificada também assume a função, dentre outras, de descontaminação das tubulações, o que reforça sobremaneira a sua natureza de insumo para o processo produtivo da Requerente. Além disso, é notório que a Água Clarificada é totalmente consumida no processo produtivo, sendo inviável cogitar-se no seu reaproveitamento para outros fins; 
		 As Análises de Tanques e Amostras são procedimentos fundamentais e intrinsicamente ligados ao produto-fim realizado. Trata-se, em linhas gerais, da certificação da pureza do produto final, sem a qual o bem tornar-se-ia imprestável ao mercado, significando dizer que ele jamais seria vendido, pois faltar-lhe-iam os requisitos mínimos de especificação de idoneidade estrutural; 
		 Em outras palavras, desconsiderar as Análises de Tanques ou Amostras da composição do crédito oriundo da sistemática da não-cumulatividade da COFINS é o mesmo que ignorar uma despesa necessária e, repita-se, intrinsicamente relacionada e indispensável ao produto final; 
		 A respeito do Nitrogênio, é certo que a D. Autoridade Fiscal não entendeu os contornos de sua utilização no processo produtivo da Impugnante, data venia; 
		 O objetivo precípuo do Nitrogênio na cadeia de produção de aminas é manter a inertização do PRODUTO, ou seja, evitar que a MIPA reaja com qualquer outra substância, sobretudo o oxigênio — o que, repita-se, poderia causar vultosas explosões; 
		 O Nitrogênio, pois, vai além do próprio processo formativo da MIPA e se eleva ao status de bem fundamental às especificações técnicas do produto, de modo que a sua subtração da cadeia de fabricação da amina em questão levaria, automática e infalivelmente, à sua inexistência. Por essa razão, é o Nitrogênio insumo sob todos os aspectos, dada a impossibilidade de existência de MIPA sem a sua aplicação direta; 
		 Ao contrário do que imagina a D. Autoridade Fiscal, o Vapor de 15kg é uma utilidade ao produto final que era produzido pela Impugnante, a Monoisopropilamina (MIPA); 
		 No processo de formação da MIPA, há uma troca térmica que faz com que o Vapor de 15Kg perca calor, o que modifica sensivelmente as suas propriedades e características originais, tornando-o imprestável para outro tipo de uso. Portanto, consumido o Vapor de 15Kg, não há cogitar-se em reaproveitamento da matéria em questão, o que também demonstra a sua qualidade de insumo; 
		 A exemplo do que ocorre com o Nitrogênio, é também inequívoco e incontroverso que o Vapor de 15Kg é totalmente consumido no processo produtivo da MIPA, o que confere visos de credibilidade e certeza ao crédito tomado a partir de sua aquisição e utilização no produto final; 
		 Com relação ao Tambor TF 210L, a glosa realizada pela D. Autoridade Fiscal teve como argumento principal a não apresentação da Nota Fiscal de compra do referido material de embalagem. Por essa razão, entendeu o I. Auditor Fiscal não considerar os valores gastos com a aquisição do bem para fins de creditamento de COFINS; 
		 Demais disso, todos os valores foram devidamente comprovados por ocasião das respostas entregues no mandado de procedimento fiscal que ensejou o despacho decisório guerreado; 
		 Entendeu o I. Auditor Fiscal que seriam objeto de glosa integral os créditos tomados a partir das seguintes operações, a saber: (i) Despesas portuárias relacionadas à armazenagem e movimentação de matérias-primas em operações de compra; (ii) Serviços de operação portuária na aquisição de matéria-prima; (iii) Cobrança de taxas em razão de serviços portuários prestados; (iv) Despesas relacionadas ao Frete Marítimo de Exportação; e (v) a glosa integral de R$ 1.202.901,82 - referente a Recuperação de Créditos PIS ref. Frete s/venda ME Oct/07 a Jul/07, computado em AGO/2007; 
		 A respeito dos itens (i), (ii) e (iii), o que a Receita Federal do Brasil entende como sendo meras despesas portuárias, que não dariam direito a crédito, são, em verdade, despesas de armazenagem de mercadoria, com ônus suportado pela Impugnante; 
		 Obviamente, a partir da realização de uma armazenagem tem-se, em um determinado momento, a movimentação da mercadoria, para fins de remessa ao seu destino final, mas isso não invalida o crédito, sobretudo porque, repise-se, era a Requerente quem suportava o ônus da operação e, por essa razão, creditava-se de PIS/COFINS, tudo em consonância com a legislação aplicável à hipótese; 
		 Os alegados serviços de capatazia e as taxas de liberação e emissão de documentos, por sua vez, não geram créditos se considerados de per si, mas essa não é a hipótese. A movimentação, conferência e manipulação da mercadoria nos Portos sempre teve como objetivo a efetivação do frete, não sendo possível, pois, esmiuçar tal serviço como se ele fosse dividido em várias partes. E o frete nada mais é que aquilo que se paga pelo transporte de algo, de modo que a sua finalidade é a chegada do produto no seu destinatário final, pouco importando, nesse ínterim, as operações que foram realizadas para a sua efetivação - e sem as quais não haveria que se falara em fretamento; 
		 Por fim, quanto ao item (v) anteriormente citado, informou o I. Auditor Fiscal que a glosa se deu devido à falta de comprovação dos valores que compunham o crédito correspondente ao lançamento de R$ 1.202.901,82, sob a denominação de Recuperação de créditos PIS ref: frete s/venda ME de Oct/06 a Jul/07. No entanto, conforme se verificam pelos anexos documentos, o valor em questão é comprovado pelas notas e lançamentos trazidos com a presente defesa, não havendo que se falar em glosa do montante em apreço; 
		 É cediço que a perícia, no âmbito do processo administrativo, deve seguir requisitos inafastáveis, sem os quais a prova é considerada irrelevante ou não requerida. Para que os interesses da Requerente não restem prejudicados, é importante mencionar que a prova em questão terá por finalidade confirmar que o crédito de COF1NS tomado pela Impugnante no 1º Trimestre de 2007 é no montante acima apontado — e existe e é válido, lançando luz sobre as obscuras alegações da Administração Tributária, que não pormenorizou as glosas realizadas;
		 Ao imputar multa pela homologação parcial dos créditos de COFINS oriundos do 3º Trimestre de 2007, a Receita Federal do Brasil feriu violentamente o art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição, pois negou à Impugnante o valioso direito de petição; 
		 Ante o exposto, a Requerente pede que a presente manifestação de inconformidade seja recebida com suspensão da exigibilidade da exação, tal como prevê o § 11, do art. 74 da Lei nº 9.430/96, para anular o r. despacho decisório, nos termos da preliminar arguida, ou, para que a presente impugnação seja integralmente provida para reformar a decisão guerreada, homologando-se as PER/DCOMP nºs 38604.44847.090608.1.3.09-7016, 09903.28785.120608.1.3.09-4156 e 06641.93320.080808.1.3.09-2728, declarando extinto o crédito tributário a elas relativo, com a consequente realização do ressarcimento pretendido na PER/DCOMP nº 40401.33849.170707.1.1.09-0207.
		 É relatório.
		 Seguindo a marcha processual, a preliminar de nulidade do despacho decisório foi rejeitada pela DRJ, ao fundamento de inexistência de violação ao contraditório e à ampla defesa.
		 No mérito, foi dado parcial provimento à manifestação de inconformidade para reverter as glosas relativas aos bens utilizados como insumos (água clarificada, análise de tanques ou amostras, nitrogênio e vapor a 15 kg/cm²). 
		 Mantiveram-se, contudo, as glosas referentes aos custos incorridos pela ora Recorrente com despesas de armazenagem e frete na operação de venda (despesas portuárias na importação e frete marítimo na exportação), bem como aquelas relacionadas ao transporte de acetona (sobrestadia na carga e descarga de matéria-prima e diárias de espera pelo transporte da matéria-prima), por não se enquadrarem no conceito de frete.
		 A decisão foi assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada.
		 REsp nº 1.221.170-PR. DECISÃO PROFERIDA PELO STJ. EFEITOS. INAPLICABILIDADE.
		 Impossibilidade de extensão dos efeitos da decisão proferida pelo STJ, no âmbito do REsp nº 1.221.170-PR, a outros tipos de créditos que não o vinculado à aquisição de insumos, previsto no art. 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. SERVIÇO DE LOGÍSTICA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os valores pagos por serviço de logística (que abrange diversos serviços, tais como armazenamento, inspeção portuária, despesas alfandegárias, capatazia, procedimentos para importação e exportação, estiva e distribuição, taxas portuárias, etc) bem como quaisquer outros não vinculados à atividade produtiva, não permitem a apuração de créditos das contribuições (PIS/Cofins), por falta de previsão legal.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 
		 DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
		 Não há que se falar em nulidade do despacho decisório quando neste constam os fundamentos de fato e de direito que o embasaram, em conformidade com a legislação de regência.
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSÁRIA. INDEFERIMENTO 
		 Indefere-se o pedido de diligência (ou perícia) quando a sua realização revele-se prescindível ou desnecessária para a formação da convicção da autoridade julgadora.
		 MULTA. IMPERTINÊNCIA COM A MATÉRIA TRATADA NOS AUTOS.
		 Em sede recursal, não cabe discussão acerca de matéria estranha ao objeto dos autos.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente questiona a manutenção das glosas remanescentes, cujos fundamentos serão analisados no voto a seguir.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 Verificados os requisitos formais de admissibilidade do recurso voluntário interposto pela Recorrente, dele conheço, por preencher os pressupostos legais para seu regular processamento.
		 Depreende-se do relatório que o cerne da controvérsia reside na definição do conceito de insumo e dos critérios legais para a fruição de créditos da Cofins não cumulativa na exportação, à luz do art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002, bem como dos parâmetros fixados pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.221.170/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos. 
		 Em primeira instância, foram mantidas as glosas efetuadas pela fiscalização, ora objeto do presente recurso, relativas às seguintes despesas:
		 DESPESA COM TRANSPORTE DE ACETONA; e,
		 DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NAS OPERAÇÕES DE VENDA.
		 A Recorrente, que atua na comercialização, importação e exportação de aminas e produtos químicos, apresentou em seu Recurso Voluntário considerações acerca de seu processo produtivo, as quais reproduzem, em essência, aquelas já apresentadas em defesa anterior. 
		 Dentre elas, destacou que ambos os sistemas produtivos utilizam trocador de calor que, na fase final do processo, é empregado para aquecimento, vaporização, superaquecimento e, eventualmente, resfriamento dos componentes químicos. Após essa etapa, as aminas são direcionadas ao sistema de purificação, sendo posteriormente acabadas e disponibilizadas para venda.
		 Passo, assim, a tecer breves considerações acerca do conceito de insumo na sistemática da não cumulatividade do PIS e da Cofins, aplicável à apuração de créditos sobre bens e serviços necessários ao processo de fabricação ou produção de mercadorias destinadas à venda.
		 A matéria relativa ao conceito de insumo é tema recorrente no âmbito deste Conselho. A jurisprudência administrativa tem aplicado de forma uniforme o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 98, inciso II, alínea “b”, e do art. 99 da Portaria MF nº 1.634/2023.
		 O referido entendimento foi posteriormente consolidado pela Administração Tributária por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018, que passou a orientar a atuação fiscal quanto à interpretação do inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 Referido Parecer Normativo sistematizou os critérios da essencialidade e da relevância, extraídos do julgamento do STJ, estabelecendo parâmetros objetivos para o reconhecimento de créditos relativos a bens e serviços empregados no processo produtivo ou na prestação de serviços. Dentre as diretrizes ali fixadas, destacam-se:
		 a) qualificam-se como insumos apenas os bens e serviços aplicados diretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços, excluídos aqueles vinculados a atividades administrativas ou de revenda;
		 b) admite-se o creditamento não apenas de itens que integrem fisicamente o produto final, mas também daqueles necessários ao desenvolvimento das etapas produtivas;
		 c) a utilização do bem ou serviço após o término do processo produtivo não afasta, por si só, a caracterização como insumo, em situações específicas; e
		 d) o conceito de insumo abrange aqueles empregados na fabricação de outros insumos (“insumo do insumo”), desde que imprescindíveis às etapas subsequentes da produção.
		 Em complemento, a Instrução Normativa RFB nº 2.121/2022 regulamentou as regras de apuração e fiscalização da não cumulatividade, incorporando o entendimento jurisprudencial e técnico já consolidado.
		 Os arts. 175 e 176 da referida norma detalham a base de cálculo dos créditos, reiterando que se consideram insumos todos os bens e serviços essenciais ou relevantes para a produção ou fabricação de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços, apresentando rol exemplificativo das hipóteses admitidas. A Instrução Normativa também elenca, de forma expressa, situações que não configuram insumo, tais como custos administrativos, despesas alheias ao processo produtivo e gastos com bens do ativo imobilizado, salvo nas hipóteses legalmente previstas.
		 À luz da legislação e dos atos normativos mencionados, conclui-se que a análise do conceito de insumo deve ser realizada caso a caso, considerando:
		 (i) as especificidades da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte; 
		 (ii) o efetivo emprego do bem ou serviço nas etapas do processo produtivo; e 
		 (iii) a comprovação de sua indispensabilidade ou relevância para o resultado da produção ou da prestação de serviços. 
		 Assim, não é suficiente a mera alegação de imprescindibilidade do bem ou serviço, sendo necessária a demonstração concreta de como o insumo é consumido, aplicado ou utilizado no processo produtivo, nos termos dos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, que disciplinam a necessidade de adequada instrução probatória no processo administrativo fiscal.
		 Tal entendimento encontra respaldo em precedentes deste Conselho, inclusive nas Súmulas CARF nº 188 e nº 189. A Súmula CARF nº 188 admite o creditamento relativo a fretes na aquisição de insumos não tributados, desde que se trate de fretes autônomos e efetivamente onerados pelo PIS e pela Cofins. Enquanto a Súmula CARF nº 189 autoriza o o direito ao crédito relativo à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins não cumulativas sobre os chamados insumos do insumo.
		 Portanto, impõe-se a análise das despesas com transporte de acetona, assim como das despesas de armazenagem e frete nas operações de venda, a fim de aferir seu enquadramento no conceito de insumo.
		 
		 DESPESA COM TRANSPORTE DE ÁLCOOL ETÍLICO E ACETONA.
		 O fundamento da glosa efetuada pela fiscalização foi o de que os valores relativos à sobrestadia na carga e descarga de matéria-prima e às diárias de espera pelo transporte da matéria-prima não se coadunariam com o conceito de insumo.
		 Por sua vez, a DRJ assim se manifestou:
		 Nessa linha de entendimento, quando o valor do frete integra o valor dessas aquisições segue a forma de tributação do insumo. Somente haverá crédito sobre o valor do frete se as aquisições dos insumos ou mercadorias forem passíveis de apuração de crédito. Assim, devem ser segregados em fretes de insumos: com crédito integral; com crédito presumido; e sem direito a crédito (não tributado, isento ou sujeito à alíquota zero). O objeto das glosas foram despesas acessórias ao frete, não o frete em si, portanto não há que se falar em apropriação destes ao custo do produto, pois nem frete são. Entendemos que a sobrestadia e as diárias são custos do contrato de frete, não se enquadrando nas hipóteses previstas de creditamento. Lembrando que nem todos os custos inerentes ao negócio são passíveis de crédito de PIS e COFINS, ainda que tributáveis para o fornecedor dos serviços. Tal despesa precisa estar relacionada nos incisos do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 
		 A Recorrente, ao se insurgir contra a manutenção da glosa, apresentou a seguinte justificativa quanto aos custos incorridos: tais despesas foram realizadas com o transporte de matéria-prima (álcool etílico e acetona), insumos utilizados no processo produtivo da Recorrente, sendo o transporte realizado por sua conta e risco.
		 Observa-se, portanto, que a razão determinante da glosa reside exclusivamente na alegada ausência de previsão legal para o creditamento dessas despesas.
		 Entretanto, ao contrário do que restou consignado na decisão recorrida, o entendimento do CARF é pacífico no sentido de reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS sobre despesas de frete e seus acessórios, quando vinculadas ao transporte de matéria-prima indispensável ao processo produtivo ou à prestação de serviços.
		 Destaca-se ainda a Súmula CARF nº 188, aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024, com vigência a partir de 27/06/2024, que dispõe também a hipótese de creditamento quando o insumo não é onerado, mas o frete registrado de forma autônoma em livros contábeis:
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 No caso em tela, a ausência de matéria-prima inviabiliza o próprio início do processo produtivo de produtos químicos pela Recorrente. Assim, as despesas incorridas com o transporte do álcool etílico e da acetona, inclusive aquelas decorrentes de sobrestadia e diárias, encontram-se diretamente relacionadas à atividade produtiva, razão pela qual devem ter suas glosas revertidas, em consonância com a legislação aplicável e com a jurisprudência consolidada no âmbito do CARF.
		 
		 DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NAS OPERAÇÕES DE VENDA.
		 Foram objeto de glosa:
		 despesas portuárias relacionadas à armazenagem e à movimentação de matérias-primas em operações de compra, serviços de operação portuária na aquisição de matérias-primas e cobrança de taxas decorrentes de serviços portuários; e,
		 despesas relacionadas ao frete marítimo de exportação, notadamente capatazia e taxas de liberação e emissão de documentos.
		 Para a fiscalização, tais custos não se coadunam com o conceito de insumo e seus desdobramentos legais, por não se caracterizarem como frete propriamente dito de matéria-prima. Ademais, apontou-se a ausência de apresentação do respectivo CTRC (Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas) e/ou fatura para determinadas despesas, especificamente no mês de agosto de 2007.
		 A DRJ, por sua vez, entendeu que as despesas glosadas se referem, em sua maioria, a serviços portuários e logísticos, tais como armazenagem portuária, movimentação de cargas, capatazia, estiva, inspeção, taxas administrativas e liberação de documentos. Segundo consignado na decisão recorrida, tais gastos não se enquadram no conceito legal de “frete na operação de venda”, previsto no art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833/2003, ainda que possam ser considerados essenciais ou relevantes para o desenvolvimento da atividade econômica do contribuinte.
		 Destacou-se, ainda, que a legislação aduaneira diferencia expressamente o frete internacional das despesas com carga e descarga. Assim, serviços como capatazia, carga e descarga e taxas portuárias não integram o conceito de frete internacional, razão pela qual não geram direito a crédito com fundamento no art. 3º, inciso IX, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 No tocante aos bens importados, a DRJ consignou que a base de cálculo das contribuições é o valor aduaneiro, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.865/2004, concluindo que as despesas relativas a serviços prestados no mercado nacional após a importação não integram essa base de cálculo, não sendo passíveis de creditamento. Com base nesse entendimento, concluiu que os gastos com despesas alfandegárias, frete nacional e armazenagem vinculados a insumos importados não geram direito a crédito das contribuições.
		 No entanto, quanto às despesas alfandegárias, frete nacional e armazenagem vinculados a insumos importados, a decisão recorrida parte da premissa de que tais custos integrariam o valor aduaneiro, o que não se mostra correto. 
		 Conforme dispõe o art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 327/2003, tais serviços não integram o valor aduaneiro e, portanto, não se submetem ao regime do PIS/Cofins-Importação previsto na Lei nº 10.865/2004. Trata-se de serviços contratados no mercado interno, junto a prestadores domiciliados no País, após a entrada da mercadoria no território nacional, sujeitando-se, assim, às regras gerais da não cumulatividade estabelecidas pelas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 Esse entendimento foi posteriormente reforçado pela Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, cujo art. 205 determina expressamente que bens e serviços adquiridos no mercado interno devem ser contabilizados separadamente daqueles adquiridos no exterior, afastando a interpretação de que serviços internos acompanhem o tratamento jurídico do produto importado.
		 Retomando os fatos e aplicando-se o critério da essencialidade e da relevância definido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, constata-se que os serviços contratados pelo contribuinte são imprescindíveis para viabilizar a chegada dos bens importados ao estabelecimento industrial. 
		 Pelo chamado “teste da subtração”, a ausência desses serviços inviabilizaria o processo produtivo, uma vez que a matéria-prima permaneceria retida em porto ou armazém, impedindo o prosseguimento das etapas de industrialização. Trata-se, portanto, de serviços diretamente relacionados à disponibilização do insumo para uso na produção.
		 Registre-se, ainda, que o CARF aprovou proposta de súmula — pendente de publicação — com o seguinte teor: “É permitido o aproveitamento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas sobre custos de serviços portuários de capatazia e estiva vinculados à importação de insumos, desde que tais serviços sejam contratados de forma autônoma à importação, junto a pessoas jurídicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados.” 
		 Nesse contexto, os serviços portuários vinculados à importação de insumos merecem a reversão da glosa.
		 Diversa é a situação das despesas relacionadas ao frete marítimo de exportação, tais como capatazia e taxas de liberação e emissão de documentos. Tais gastos não se caracterizam como insumos para fins de creditamento com base no art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, por não se tratar de bens ou serviços empregados no processo produtivo ou na prestação de serviços, nem atenderem aos critérios de essencialidade ou relevância definidos pelo STJ, uma vez que se vinculam à logística de exportação, após o término da produção.
		 Cuida-se, portanto, de despesas logísticas e portuárias posteriores à produção. Somente haveria possibilidade de creditamento caso tais valores integrassem o frete na operação de venda, nos termos do art. 3º, inciso IX, das referidas leis, hipótese que exige a caracterização do transporte propriamente dito, não abrangendo serviços acessórios ou portuários.
		 Ausente prova suficiente para demonstrar se tais despesas integram ou não o custo de frete na operação de venda, e não comprovada a efetiva certeza e liquidez do crédito pretendido, resta prejudicada a análise favorável ao contribuinte.
		 Diante disso, mantém-se a glosa quanto às despesas relacionadas ao frete marítimo de exportação neste tópico.
		 
		 CONCLUSÃO.
		 Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter a glosa relativa às despesas com o transporte de acetona, às despesas portuárias, ao frete nacional e à armazenagem vinculados à importação de insumos, incorridas pela Recorrente.
		 É o voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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FRETE MARITIMO DE EXPORTACAO. CAPATAZIA. TAXAS PORTUARIAS.
LOGISTICA POS-PRODUCAO. NAO CARACTERIZACAO COMO INSUMO OU
FRETE NA OPERACAO DE VENDA.

Despesas com capatazia e taxas de liberagao e emissdao de documentos
relacionadas ao frete maritimo de exportagdo ndo se enquadram no
conceito de insumo nem de frete na operacdo de venda, por se tratar de
gastos logisticos posteriores ao término do processo produtivo, ndo
gerando direito a crédito.

Provimento Parcial ao Recurso Voluntario.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntdrio para reverter a glosa relativa as despesas com o transporte de
acetona e alcool etilico, as despesas portuarias, ao frete nacional vinculado a importacao de
insumos e a armazenagem vinculada a importagado de insumos, incorridas pela recorrente.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora
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Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina
Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Adoto como meu relatério o exposto pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento (DRJ), que descreve de forma sucinta e adequada os fatos constantes dos presentes
autos:
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Trata-se da analise do Pedido de Ressarcimento ne
40401.33849.170707.1.1.09-0207, referente a créditos da Cofins ndo-cumulativa -
Exportacdo do 19 trimestre de 2007, no valor total de R$ 207.026,92.

O direito creditério foi reconhecido parcialmente no total de RS 183.422,84,
conforme Termo de Verificagdo Fiscal fls. 36 a 104, que acompanha o Despacho
Decisdrio Eletrénico n2 048858141, de 04/04/2013, fl. 4. Resta portanto em litigio
a diferenca ndo reconhecida do crédito no total de RS 23.604,08.

Resumidamente, relacionamos a seguir as principais consideragbes
levantadas pela autoridade tributdria na andlise do direito creditério pleiteado:

O contribuinte transmitiu PER e DCOMP, indicando como origem do crédito
valor referente ao saldo credor da Contribuicio para o PIS/Pasep e da
COFINS Ndo Cumulativa — Mercado Interno, relativo ao 12 ao 32 trimestres
de 2007, decorrente de receita de vendas efetuadas com suspensdo,
isencdo, aliquota O (zero) ou ndo-incidéncia, bem como saldo credor da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS N3o Cumulativa — Exportacdo,
relativo, também, ao 12 ao 32 trimestres de 2007, decorrentes de custos,
despesas e encargos vinculados as receitas decorrentes da exportacdo de
mercadorias para o exterior;

Foram detectadas divergéncias significativas entre os valores langados no
DACON e os valores correspondentes indicados pelo contribuinte em
planilha apresentada em cumprimento ao “Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal”, dando causa a emissdo do “Termo de Intimacdo
Fiscal n.2 001/2013”, requerendo esclarecimentos e adequacgdo dos dados.
Assim sendo, o contribuinte entendeu restar superadas tais divergéncias,
em razdo da apresentacdo de planilha revisada relativa aos “Bens Utilizados
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como Insumos”;

Créditos decorrentes de Bens Utilizados como Insumos
(DACON X Planilhas do Contribuinte)

MES/ANO de CREDITOS TOTAIS
3 PLANILHA PLANILHA

APURAGAO DACON ers o Original ‘ers iio Revisada
JAN/2007 4.595.045,50 4.690.659,43 4.597.855,79
FEV/2007 3.328.817,08 3.358.679,92 3.358.679,92
MAR/2007 1.880.021,78 1.623.594,63 1.883.722,33
ABR/2007 1.687.602,80 1.665.313,36 1.690.930,07
MAL2007 I.’.4'515.4'-It':it'ii 81 1.679.239,95 2.500.659,25
JUN/2007 —4'362'296i 62 4.903.565,80 4.362.296 lli__
JUL/2007 4 .873.486@4 4.883.387,28 4.862.431 ;EI-_
AGO/2007 4.675.511 ,".-_15 5.315.190,89 4.596.3 1il£
SET/2007 3.044.852,51 3.022.299,60 3.056.659,73

Nesse ponto, cabe destacar que, dentre os documentos trazidos aos autos
pelo contribuinte, este apresentou, ndo somente a planilha em questdo (na
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qual consta o detalhamento dos itens supostamente geradores de crédito),
mas também descricdo do processo produtivo, Livro Registro de
Entradas/Saidas, notas fiscais (NF) de entrada que respaldaram as
operacgdes, bem como os balancetes dos respectivos meses;

Assim, a luz da legislacdo de regéncia, ao se confrontar a “Descri¢cdo do
Processo Produtivo” com os itens (produtos) que compuseram a Planilha
dos “Bens Utilizados como Insumos”, bem como a documentagdo
comprobatdria apresentada, conclui-se pela glosa de parte dos créditos
computados, conforme abaixo detalhado;

Tabela — Motivo da Glosa — Itens/Produtos constantes da Planilha de “Bens Utilizados como Insumos”

Item/Produto Motivo da Glosa Tipo da
Glosa
Agua Utilizada na reposi¢do de agua de resfriamento; lavagem de tubulagdes e 1

Clarificada |equipamentos; selagem de bombas; testes hidrostiticos de equipamentos;
jardinagem; uso doméstico de sanitario dos prédios administrativos. Tratada no
topico Utilidades da “Descricdo do Processo Produtivo”. Portanto, suas
utilizagdes deixam claro o seu nio enquadramento como insumo gerador
de crédito. Glosa de carater geral, comum aos meses sob analise.

Anilise de  |Andlise de matérias-primas importadas e produtos acabados exportadas. 2
Tanques ou | Tratada no tépico Servigos Portudrios da “Descri¢do do Processo Produtivo™.

Amostras A despesa deixa claro o seu niio enquadramento como insumo gerador de
crédito. Glosa de carater geral, comum aos meses sob anlise.

Nitrogénio |Utilizado na inertizagdo de equipamentos; limpeza de tubulagdes; testes 3
pneumaticos de isotanques, tubulagdes e equipamentos. Tratado no tépico
Utilidades da “Descrigdo do Processo Produtivo”. Portanto, suas utilizagdes
deixam claro o seu nio enquadramento como insumo gerador de crédito.
Glosa de carater geral, comum aos meses sob andlise.

Vapor 15 Utilizado como fonte de calor no aquecimento de materiais e calor de ativagdo 4

kg/cm2 da reagdo, e separagdo de componentes na secdo de destilagdo (sistemas de
aquecimento). Tratado no tépico Utilidades da “Descri¢gio do Processo
Produtivo”. Portanto, suas utilizacdes deixam claro o seu ndo
enquadramento como insumo gerador de crédito. Glosa de carater geral,
comum aos meses sob andlise.

Transporte de |Sobrestadia na carga/descarga de matéria-prima e didrias aguardando 5

Acetona transporte de matéria-prima. Custo que niio se coaduna com o conceito de
insumo e seus corolirios (ndo é propriamente frete de MP). Glosa de carater
especifico, identificada em margo de 2007.
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Transporte de | Cobranga referente “horas excedentes a franquia”. Custo que nio se coaduna 6
Alcool Etilico [com o conceito de insumo e seus corolirios (ndo ¢ propriamente frete de
MP). Glosa de carater especifico, identificada em abril de 2007.

Tabelas — Detalhamento dos Itens/Produtos Glosados
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N DOC. (NF, . -
Meés/Ano de ! . Descrigiio do tem/Produto Tipo da B
Apuracsio %Rﬁ;u Fornecedor CNFJ Closado Glosa Valor (RS)
. Agua Clarificada 904,39
336382 Braskem S.A. 42.150391/0001-70 Aguaﬂsriﬁcaﬂa o " 1 319487
35552 117333
35511 SGS do Brasil S.A. | 33.182.809/0029-31 | Andlise de Tanques ou Amos tras 2 1.604.85
35503 1.170.30
76141 735036
JanJ2007 ‘White Martins 24380.5T8/0029-80 Nitrogénio 3 24.285.96
; 68 15.947,06
Vapor 15 kg/cm2 12042195
334055 Vapor 15 kg/em2 Denmnda 43.330,18
Vapor 15 kg/cm2 27.187,27
335606 Braskem S.A. 42.150391/0001-70 Vapor 15 kg/em2 [ 4 1338124
Vapor 15 kg/em2 133.087.57
336383 Vapor 15 kg/em2 D 43.381,24
TOTAL DOS ITENS/PRODUTOS GLOSADOS — JANEIRO/2007 467.420,58
" N DOC. (NF, .
Meés/Ana de ’ Deserigio do ltem/Produto Tipo da B
Apuragho c;;?ﬁ;n Fornecedor CNPJ Closado Glosa Valor (RS)
Agua Clarificada 743,14
338140 Braskem S.A. 42.150391/0001-70 Agua Clarificar Demanda 1 119487
35605 u " N 33758
35602 SGS do Brasil S.A. | 33.182809/0029-31 | Andlise de Tanques ou Amostras 2 33758
T6487 13.910,91
m':;. < White Martins | 24.380578/0029-80 Nitrogénio 3 ::123::
Fev/2007 o 1ge 3113546
Vapor 15 kg/em2 1610,18
331027 Vapor 15 kg/em2 Dy & 43.381,24
) ., Vapor 15 kg/em2 112898 88
o 337723 Braskem S.A. 42.150.391/0001-70 Vapor 15 kg/em2 D — 4 36.948.66
Vapor 15 kg/em2 927936
o i Vapor 15 kg/em? Demand 40.127,68
<C TOTAL DOS ITENS/PRODUTOS GLOSADOS — FEVEREIRO/2007 334.031.48
(m)
= MEs/Ano de N DOC. (NF, Descrigio do lemyProduto Tipo da
< " Amracho c":m(‘.ou Fornecedor CNPJ Gosado G | Valor (RS)
> ‘atura)
Agua Qlarificada 666,26
O 340180 Braskem S.A. 42.150.391/0001-70 Apua Qarificada Demanda 1 119487
- 35960 SGS do Brasil S.A. | 33.182.809/0029-31 | Andlise de Tanques ou Amos tras 2 3.700,32
77621 29.066,57
White Martins 4 L5T8/0029- Nitrogénio 3 2
5 426 i 24380.578/0029-80 Nitrogéni 3 832
4753031
= Vapor 15 kg/en2 8552144
= Mar/2007 | 338817 Vapor 15 kg/em2 Demanda T 40.147,70
Vapor 15 kg/em2 92.399.84
O 339549 BraskemS.A. | 421503910001-70 (o 4 —doaano
@) 240156 Vapor 15 kgiem2 110.054 40
(| M Vapor 15 kg/cm2 Demanda | 4014770
:;::: .Isz‘:"'m":; 14.755524/0001-05 Transporte de Acetona s —estad| ;Z::T
TOTAL DOS ITENSPRODUTOS GI,OEADOS — MAECO,&I](]? 502.692,19

Considerando a simbdlica participagdo dos créditos referentes aos “Servigos
Utilizados como Insumos” na composi¢do da “Base de Cdlculo dos Créditos
decorrentes de Aquisicdes no Mercado Interno” (participagdo maxima de
0,29% da base de célculo total, em abril/2007), os respectivos valores
lancados no DACON foram objeto de convalidagdo por parte desta
Fiscalizacdo;

Quanto aos créditos decorrentes das “Despesas de Energia Elétrica”, os
valores discriminados nas planilhas apresentadas estdo coerentes com os
indicados no DACON, tendo as respectivas despesas sido comprovadas, por
meio de documentac¢do habil (Notas Fiscais/Faturas), razdo pela qual os
valores langados no DACON foram objeto de convalida¢cdo por parte desta
Fiscalizacao;

(...) parte das despesas computadas pelo contribuinte ( a titulo de
“Despesas de Armazenagem e Fretes na Operagdo de Venda”) foram objeto
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de glosa, devidamente motivada, bem como algumas despesas, ainda que
reconhecidas, foram realocadas para fins de serem corretamente
computadas em relagao ao més de sua efetiva incorréncia, esta considerada
com base na data de emissdo do documento fiscal (p. ex., CTRC, no caso de
frete vinculado a operacdo de venda) e, ainda, observada a data de registro
da correspondente Nota Fiscal (NF) do produto, conforme Livro Registro de
Saidas;

Em suma, quanto aos créditos computados a titulo de “Despesas de
Armazenagem e Fretes na Operacdao de Venda”, cabe destacar que as
planilhas anteriormente apresentadas adotaram como premissa o
entendimento no sentido de que: despesas portudrias relacionadas a
armazenagem e movimentagdo de matérias-primas (MP) em operacdes de
compra, servicos de operagao portuaria na aquisicdo de MP e a cobrancga de
taxas em razdo de servicos portuarios prestados ndo se enquadram no
conceito de armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda,
conforme disposto no inciso IX, art. 32, da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, tendo sido, portanto, objeto de glosa;

Quanto as despesas relacionadas ao Frete Maritimo de Exportacdo, nos
casos em que os respectivos recibos foram apresentados, ainda assim,
constata-se a cobranca de despesas referentes a Capatazia (PORT OF
LOADING HANDLING) e Taxas de liberagdo e emissdo de documentos.
(...)Tais despesas foram consideradas como ndo enquadradas no conceito
de “frete nas operagdes de venda”, razao pela qual os respectivos valores
foram glosados;

Merece destaque, ainda, o fato do contribuinte ter computado, em
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AGOSTO de 2007, a titulo de “Despesas de Armazenagem e Fretes na
Operagdo de Venda”, o montante de RS 1.202.901,82, referente a
“Recuperacdo de créditos Pis ref. frete s/venda ME de Oct/06 a Jul/07”,
conforme planilha apresentada em cumprimento ao “Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal”. Tais valores foram integralmente glosados, uma vez
gue ndo apresentada documentagdo habil (p.ex., conhecimento de
transporte, fatura e/ou recibo, com a indicacdo da natureza da operacgdo e
o detalhamento dos valores cobrados) a demonstrar a efetividade da
operacao e sua correspondente quitacdo. Ademais, ainda que devidamente
comprovadas, as respectivas despesas devem ser computadas (a titulo de
créditos) no més de sua efetiva incorréncia;

Considerando a simbdlica participacdo dos créditos referentes as
“Devolucgdes de Vendas Sujeitas a Aliquota de 1,65% (PIS) e 7,6% (Cofins)”
na composicdo da “Base de Célculo dos Créditos decorrentes de Aquisicoes
no Mercado Interno” (participagdo maxima de 0,21% da base de calculo
total, em julho/2007), os respectivos valores lancados no DACON foram
objeto de convalidacao por parte desta Fiscalizacao;
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(...) os créditos vinculados a importacio restaram devidamente
comprovados, tendo sido objeto de convalidacgdo por parte desta
Fiscalizagdo;

Considerando tudo até aqui consignado, as Fichas do DACON referentes ao
192 Trimestre de 2007, passam a ter a seguinte configuragao:

Feverelra/ 3007 Marcar T
Discriminarko da Buse Vinculados & Receita Vinculados 4 Recelta Vinculados & Receita
de Caleulo dos Créditos Tributada no Nio Tributada no Tribatada no Niio Tributada no Tributada no Niio Tributada no
- Alla. 7.6% Mercado Interno | Mercado Interno | 9 FPOT363 | e ey Interno | Mereads Interno | 4 EXPOP530 | npe reago Interno | Mercado Interno | * EXPortaso
o S Mergl e Jercalolnierme Mo e e e e e
e 15778263 289254378 1.080.108.81 6109790 228723915 67631139 4350245 110869100  228.836.69
Servigos Utilizados
i 170,59 312482 1.167.01 53,16 1984 86/ 5868 127,31 323925 669,80)
T 5.055.47 9260589 | 3458513 208171 1772856 | 2298086 446204 11352892 | 23.475.00
Despesas de
Armazenagem e Fretes 19.949,68 365.726,79  136.56659 936563 35060845 103.671,09) 19.865,59 506288.82) 10449932
na Operacdo de Venda
Devslughes de Vendas 0.00 0.00] .00 0.00) 0.00] 0.00) 0.00] 000 000
Base de Cilculo Total 18295837 335400128 1.252.427.50 7159840 271756102  803.550.1 6795739 173174799 35748081
Criditos (Allg. 7.6%) 139048 254,904,110 95.184.49 55174 206,534 .64 6106981 5,164,774 1_‘1.!":13_31 27.168,54
[Ficha 23 - Crédlios Descontados no Més — Cofins— JANEIRO/2007
APLRADO PELO APURADO PELA
CONTRIBUINTE FISCALIZACAO
Origem do Tipo de PA do Crédito ¢
Crédito Crédito (Miis/Ano) Crédito Crédito Cridito Crédiin
Apuradono | Descontado no| Apuradono | Descontado no
Ms Més Més Mis
Vincul ado
@) Aquisicio Receita
Mercado Tributada Janeira/2007 15461,87 15461,87 13904 84 13.904,84
D Interno Mercado
< Interno |
D Vinculado
Receiia
T Impor tagio Tributada | Novembro/ 2006 - 146,41 - 0,0
— Mercado
< Interno
> Vinculado
Receita Nio
Impor tagiio Tributada | Novembro/2006 - 4.271,23 - 4.271,23
O Mercado
— Interno |
Vinculado
Z Aquisicio | Receita Nio
LL] Mercado Tributada Janeira/2007 183.230,12 0,01 254.904,10 1.703 44
Interno Mercado
E Inicino
@) Assim sendo, a fim de deduzir toda Cofins apurada em janeiro/2007,

tornou-se necessario o desconto de parcela de RS 1.703,44, referente ao
“crédito de aquisicdo no mercado interno vinculado a receita ndo tributada
no mercado interno”, do montante apurado, em janeiro/2007, por esta
Fiscalizacdo;

Fickle 23 - Créditos Descontados no Més — Cofins - FEVEREIRO/2007
APLURADO PELO APURADO PELA
Origem do Tipo de PA do Crédito .(,U.\_.I'I-lllill‘: I'-[-. 1~§(..—\|.u.\(.:\u
Crédito Crédito (Miés/Ano) Crédito Crédito Crédite Crédito
Apurado no | Descontado nof] Apurado no | Des contado no
Mis Mis Mes Mis
Vincul s
Adquisigio Receita
Mercado Tri butada Fevercira2007 6.149.69 6.149,69 551748 551748
Interno Nercado
Inte rno
Vincul ade
Receita Nio
Impor tag Ao Tributad Novembro/2006 - 3.822,70 - 3.822,70
Nercado
Interno
Vi el ko
Audqui sigio Receita Nio
Mereado T buit ik Fevercira’2007 22962237 0,00 206.534,64 632,21
Interno Nercado
Interno

Entretanto, em razao da apuracgdo, por parte desta Fiscalizagao, de
valores (créditos), via de regra, inferiores aos apurados pelo
contribuinte, a fim de deduzir toda Cofins apurada em
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fevereiro/2007, tornou-se necessario, ainda, o desconto de parcela
de RS 632,21, referente ao “crédito de aquisicio no mercado
interno vinculado a receita ndo tributada no mercado interno”, do
montante apurado, em fevereiro/2007, por esta Fiscalizagdo.

IFicha 23 - Créditos Descontados no Més — Cofins — MARCO/2007
APURADO PELO APURADO I"[';.A
Origem do Tipo de PA do Crédito CONTRIBUINTE i FISCM,I?AC‘AO
Crédito Crédite (Ms/Ano) Crédito Crédito Crédito Crédito
Apuradono |Descontado no] Apurado no | Descontado no
Mis Mis Més Més
Vinculado
Aquisigo Receita
Mercado Tributada Marco/2007 6.341,14 6.341,14 5.164,76 5.164,76
Interno Mercado
Interno
Vinculado
Aquisi¢io Receita Nio
Mercado Tributada Janeira2007 = T.310,59 = 7310,5%
Interno Mercado
Interne
Yinculado
Receita Nio
Tportag io Tributad Novembio/ 2006 - 702,49 - 70249
Mercado
Interno
Vinculado
Trnportag 3o Receitade | Novembro/ 2006 - 246236 - 238804
| Exportagiio
Yinculado
Aquisi¢io Receita Nio
Mercado Tributada NMarco/2007 161.339,60 [I.I]l'] 131.612,85 1.250,10
Interno Mercado
Interno

Assim, a fim de deduzir toda Cofins apurada em mar¢o/2007, tornou-se
necessario, ainda, o desconto de parcela de RS 1.250,10, referente ao
“crédito de aquisicdo no mercado interno vinculado a receita ndo tributada
no mercado interno”, do montante apurado, em marco/2007, por esta
Fiscalizagao

Diante de todo o exposto até o presente momento, torna-se possivel, para
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esta Fiscalizacdo, manifestar-se conclusivamente em relacdo aos Pedidos de
Ressarcimento de Saldo Credor da Cofins Ndo- Cumulativa, Mercado
Interno e Exportagdo, relativos ao 19 trimestre de 2007. Assim, vejamos:

PER N.” 40401.33849.170707.1.1.09-0207
(COFINS EXPORTACAO - 1° TRIMESTRE/2007)

Discriminacio JANEIRO | FEVEREIRO | MARCO Total
Crédito Apurado 95.184,49 61.069,81 27.168,54 183.422,84
Parcela Utilizada por 0.00 0.00 0.00 0.00
Dedugiio K i i ’
SaldoRCredor. Passivel de 95.184,49 61.069,81 27.168,54 183.422,84
essarcimento

Cientificada do Despacho Decisdrio em 16/04/2013, a empresa apresentou
manifestacdo de inconformidade em 16/05/2013, da qual extraimos suas
principais alega¢Oes de defesa:

Da analise do referido Parecer, verifica-se que em nenhum momento é
dado Impugnante o real motivo da glosa dos créditos de PIS e COFINS
devidamente comprovados e escriturados, conforme apontam os
documentos acostados aos autos.
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Ou seja, a Autoridade Fiscal "constatou" que existiriam supostas diferencgas
entre os valores dos créditos de PIS e COFINS informados pela Requerente
na DACON e aqueles considerados pela legislacdo aplicavel ao caso, mas
olvidou o D. Auditor Fiscal de apontar, ainda que de forma sucinta, as
razdes e fundamentos de seu convencimento para os tributos em questao,
ndo sendo suficiente para a defesa ampla e irrestrita da Impugnante as
alegacbes contidas nesse ou em outro processo; Nesse desiderato, é nitida
a violacdo dos principios constitucionais da ampla defesa e do
contraditério, pois o despacho decisério vergastado, bem como o
documento que Ihe conferiu lastro ndo explicou, justificou ou deixou claro o
porqué da ndo homologacdo da integralidade dos créditos de PIS e COFINS,
afigurando-se desconhecida, portanto, a razao da censura fiscal;

Pelo exposto, em sede de preliminar, a Requerente pleiteia a nulidade do e.
despacho decisdrio, pois fundado em argumentos que em momento algum
explicam, ainda que de forma sucinta, os motivos da glosa dos créditos
comprovados durante o procedimento fiscal — e ora reiterados. Portanto,
violado o contraditdrio e constatado o cerceamento de defesa em prejuizo
da Impugnante, de rigor a nulidade da r. decisdo guerreada, o que desde j3a
se requer seja reconhecido;

In casu, o que se verifica é que a Autoridade Fazenddria delimitou o
conceito de insumo segundo os seus interesses e o tem aplicado
indiscriminadamente as operacdes de tomada de crédito da Impugnante,
afrontando diretamente as disposi¢des legais que regem a questao;

O fato é que a Receita Federal justifica as glosas com base na Instrugdo
Normativa n? 404, de 12 de marco de 2004 (IN 404/04), mas esquece,
talvez propositadamente, de realizar uma interpretacao sistematica da
legislagdo do COFINS;
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Para o caso sub examine, certo é que o conceito de insumo deve se
aproximar muito mais da legislacdo do IRPJ, pois é até intuitivo ndo ser
possivel equiparar conceitos e situagOes relacionadas a tributos de
materialidades absolutamente distintas — totalidade de receitas auferidas,
com ou sem faturamento (COFINS), e produtos industrializados (IPI);

(...) o que se deve considerar é a universalidade de receitas e a
universalidade de despesas, sem restricdes nao vislumbradas em lei, como
lastro para o calculo do crédito devido;

Ampliar e estender a percepcdo acerca do conceito de insumo para fins de
tributacdo da COFINS sdo, pois, as mais adequadas e juridicas solu¢des para
ensejar o creditamento atinente ao referido imposto (sic), uma vez que o
rol de despesas contido no art. 32 da Lei n® 10.833/2003 possui carater
meramente exemplificativo;
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Dessume-se, sem maiores dificuldades, que o conceito de insumo, para
todos os fins, deve levar em consideragao a inseparabilidade (ineréncia, no
dizeres de GRECO) do bem tido como insumo ao produto desenvolvido pelo
contribuinte (a Impugnante, no caso) e o grau de relevancia que ele guarda
em relagdo a atividade econémica desempenhada;

Para o periodo em apreco (3° Trimestre de 2007), foram constatadas glosas
atinentes aos Tipos 1, 2, 3, 4, e 7 as quais serdo rechacadas adiante,
pontualmente;

Sem prejuizo dos conceitos de insumos trazidos alhures, a Impugnante
passa a tratar especificamente da "Agua Clarificada", uma vez que os
créditos oriundos de sua utilizacdo também foram glosados pela Receita
Federal por razdes evidentemente equivocadas;

Diferentemente do que pensa a D. Autoridade Fiscal, no sentido de que a
"Agua Clarificada" seria utilizada para fins ndo produtivos, a verdade é que
a utilidade em questdo sé pode ser considerada como insumo para a
producdo da MIPA (Monoisopropilamina);

A "Agua Clarificada", portanto, atende inimeras exigéncias técnicas
formuladas pelos Orgdos fiscalizatérios e, paralelamente a isso, permite a
manuten¢do de um ambiente sauddvel para a composi¢cdo das aminas e
auxilia todo o processo de reacdo, inclusive alterando o estado fisico do
produto, o que lhe confere a qualidade de elemento fundamental a
producdo da MIPA;

Demais disso, ainda ha a sua utilizagdo nas torres de refrigeragao,
condensando ou resfriando o produto recém aquecido pelo "Vapor de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

15Kg"— como sera detalhadamente descrito adiante;

Dessa forma, ndo havendo que se falar em produgdo de MIPA sem a
utilizagdo da "Agua Clarificada", é forgoso reconhecer o carater de insumo
para a referida utilidade, razdo pela qual os créditos tomados em fungdo
das despesas a ela atreladas devem ser considerados para todos os fins
(compensacdo e ressarcimento);

E a "Agua Clarificada" também assume a funcdo, dentre outras, de
"descontaminagdo das tubulagdes", o que reforga sobremaneira a sua
natureza de "insumo" para o processo produtivo da Requerente. Além
disso, é notdério que a "Agua Clarificada" é totalmente consumida no
processo produtivo, sendo invidvel cogitar-se no seu reaproveitamento
para outros fins;

As "Analises de Tanques e Amostras" sdo procedimentos fundamentais e
intrinsicamente ligados ao produto-fim realizado. Trata-se, em linhas gerais,
da certificacdo da pureza do produto final, sem a qual o bem tornar-se-ia
imprestavel ao mercado, significando dizer que ele jamais seria vendido,

10
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pois faltar-lhe-iam os requisitos minimos de especificacdo de idoneidade
estrutural;

Em outras palavras, desconsiderar as "Analises de Tanques ou Amostras" da
composicdo do crédito oriundo da sistematica da ndao-cumulatividade da
COFINS é o mesmo que ignorar uma despesa necessaria e, repita-se,
intrinsicamente relacionada e indispensavel ao produto final;

A respeito do "Nitrogénio", é certo que a D. Autoridade Fiscal ndo entendeu
os contornos de sua utilizagdo no processo produtivo da Impugnante, data
venia;

O objetivo precipuo do "Nitrogénio" na cadeia de producdo de aminas é
manter a inertizacdo do PRODUTO, ou seja, evitar que a MIPA reaja com
gualquer outra substancia, sobretudo o oxigénio — o que, repita-se,
poderia causar vultosas explosdes;

O Nitrogénio, pois, vai além do préprio processo formativo da MIPA e se
eleva ao status de bem fundamental as especificagdes técnicas do produto,
de modo que a sua subtracdo da cadeia de fabricacdo da amina em questdo
levaria, automatica e infalivelmente, a sua inexisténcia. Por essa razado, é o
Nitrogénio insumo sob todos os aspectos, dada a impossibilidade de
existéncia de MIPA sem a sua aplicacdo direta;

Ao contrario do que imagina a D. Autoridade Fiscal, o "Vapor de 15kg" é
uma utilidade ao produto final que era produzido pela Impugnante, a
Monoisopropilamina (MIPA);

No processo de formagdo da MIPA, ha uma troca térmica que faz com que o
"Vapor de 15Kg" perca calor, o que modifica sensivelmente as suas
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propriedades e caracteristicas originais, tornando-o imprestavel para outro
tipo de uso. Portanto, consumido o "Vapor de 15Kg", ndo ha cogitar-se em
reaproveitamento da matéria em questdo, o que também demonstra a sua
qualidade de insumo;

A exemplo do que ocorre com o Nitrogénio, é também inequivoco e
incontroverso que o "Vapor de 15Kg" é totalmente consumido no processo
produtivo da MIPA, o que confere visos de credibilidade e certeza ao
crédito tomado a partir de sua aquisi¢ao e utilizagao no produto final;

Com relagdo ao "Tambor TF 210L", a glosa realizada pela D. Autoridade
Fiscal teve como argumento principal a ndo apresentacao da Nota Fiscal de
compra do referido material de embalagem. Por essa razao, entendeu o I.
Auditor Fiscal ndao considerar os valores gastos com a aquisicao do bem
para fins de creditamento de COFINS;

Demais disso, todos os valores foram devidamente comprovados por
ocasido das respostas entregues no mandado de procedimento fiscal que
ensejou o despacho decisdrio guerreado;
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Entendeu o I. Auditor Fiscal que seriam objeto de glosa integral os créditos
tomados a partir das seguintes operacdes, a saber: (i) Despesas portuarias
relacionadas a armazenagem e movimentagdo de matérias-primas em
operagdes de compra; (ii) Servicos de operacdo portuaria na aquisicdo de
matéria-prima; (iii) Cobranca de taxas em razdo de servigos portudrios
prestados; (iv) Despesas relacionadas ao Frete Maritimo de Exportacao; e
(v) a glosa integral de RS 1.202.901,82 - referente a "Recupera¢do de
Créditos PIS ref. Frete s/venda ME Oct/07 a Jul/07, computado em
AGO/2007;

A respeito dos itens (i), (ii) e (iii), o que a Receita Federal do Brasil entende
como sendo meras "despesas portudrias"”, que nao dariam direito a crédito,
sdo, em verdade, despesas de armazenagem de mercadoria, com Onus
suportado pela Impugnante;

Obviamente, a partir da realizacdo de uma armazenagem tem-se, em um
determinado momento, a movimentacdo da mercadoria, para fins de
remessa ao seu destino final, mas isso ndo invalida o crédito, sobretudo
porque, repise-se, era a Requerente quem suportava o 6nus da operagao e,
por essa razdo, creditava-se de PIS/COFINS, tudo em consonancia com a
legislacdo aplicavel a hipotese;

Os alegados servicos de capatazia e as taxas de liberacdo e emissdo de
documentos, por sua vez, ndo geram créditos se considerados de per si,
mas essa ndo é a hipdtese. A movimentacgdo, conferéncia e manipulagdo da
mercadoria nos Portos sempre teve como objetivo a efetivagao do frete,
nao sendo possivel, pois, esmiugar tal servigo como se ele fosse dividido em
varias partes. E o frete nada mais é que aquilo que se paga pelo transporte
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de algo, de modo que a sua finalidade é a chegada do produto no seu
destinatario final, pouco importando, nesse interim, as operagdes que
foram realizadas para a sua efetivacdo - e sem as quais ndo haveria que se
falara em "fretamento";

Por fim, quanto ao item (v) anteriormente citado, informou o |. Auditor
Fiscal que a glosa se deu devido a falta de comprovacdo dos valores que
compunham o crédito correspondente ao lancamento de RS 1.202.901,82,
sob a denominacdo de "Recuperac¢do de créditos PIS ref: frete s/venda ME
de Oct/06 a Jul/07". No entanto, conforme se verificam pelos anexos
documentos, o valor em questdo é comprovado pelas notas e langamentos
trazidos com a presente defesa, ndo havendo que se falar em glosa do
montante em apreco;

E cedico que a pericia, no ambito do processo administrativo, deve seguir
requisitos inafastaveis, sem os quais a prova é considerada irrelevante ou
ndao requerida. Para que os interesses da Requerente ndo restem
prejudicados, é importante mencionar que a prova em questdo terd por
finalidade confirmar que o crédito de COF1NS tomado pela Impugnante no
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12 Trimestre de 2007 é no montante acima apontado — e existe e é valido,
langando luz sobre as obscuras alegacGes da Administracao Tributdria, que
ndo pormenorizou as glosas realizadas;

Ao imputar multa pela homologacdo parcial dos créditos de COFINS
oriundos do 32 Trimestre de 2007, a Receita Federal do Brasil feriu
violentamente o art. 59, inciso XXXIV, da Constituicdo, pois negou a
Impugnante o valioso direito de peticdo;

Ante o exposto, a Requerente pede que a presente manifestagdo de
inconformidade seja recebida com suspensao da exigibilidade da exacao, tal
como prevé o § 11, do art. 74 da Lei n2 9.430/96, para anular o r. despacho
decisério, nos termos da preliminar arguida, ou, para que a presente
impugnacao seja integralmente provida para reformar a decisdo guerreada,
homologando-se as PER/DCOMP n%s 38604.44847.090608.1.3.09-7016,
09903.28785.120608.1.3.09-4156 e 06641.93320.080808.1.3.09-2728,
declarando extinto o crédito tributdrio a elas relativo, com a consequente
realizacdo do ressarcimento pretendido na PER/DCOMP n@
40401.33849.170707.1.1.09-0207.

E relatdrio.

Seguindo a marcha processual, a preliminar de nulidade do despacho decisério foi
rejeitada pela DRJ, ao fundamento de inexisténcia de violacdo ao contraditdrio e a ampla defesa.

No mérito, foi dado parcial provimento a manifestacdao de inconformidade para
reverter as glosas relativas aos bens utilizados como insumos (agua clarificada, analise de tanques
ou amostras, nitrogénio e vapor a 15 kg/cm?).

Mantiveram-se, contudo, as glosas referentes aos custos incorridos pela ora
Recorrente com despesas de armazenagem e frete na operacao de venda (despesas portudrias na
importacdo e frete maritimo na exportacao), bem como aquelas relacionadas ao transporte de
acetona (sobrestadia na carga e descarga de matéria-prima e diarias de espera pelo transporte da
matéria-prima), por ndo se enquadrarem no conceito de frete.

A decis3do foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apurac¢do: 01/01/2007 a 31/03/2007
REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econ6mica
desempenhada.
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REsp n2 1.221.170-PR. DECISAO  PROFERIDA PELO STJ. EFEITOS.
INAPLICABILIDADE.

Impossibilidade de extensdo dos efeitos da decisdao proferida pelo STJ, no ambito
do REsp n2 1.221.170-PR, a outros tipos de créditos que ndo o vinculado a
aquisicdo de insumos, previsto no art. 39, inciso Il das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. SERVIGO DE LOGISTICA. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores pagos por servico de logistica (que abrange diversos servigos, tais como
armazenamento, inspecdo portudria, despesas alfandegarias, capatazia,
procedimentos para importacdo e exportacdo, estiva e distribuicdo, taxas
portuarias, etc) bem como quaisquer outros ndo vinculados a atividade produtiva,
n3do permitem a apuracdo de créditos das contribuicdes (PIS/Cofins), por falta de
previsdo legal.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/07/2007 a 30/09/2007
DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Nao ha que se falar em nulidade do despacho decisério quando neste constam os
fundamentos de fato e de direito que o embasaram, em conformidade com a
legislacdo de regéncia.

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSARIA. INDEFERIMENTO

Indefere-se o pedido de diligéncia (ou pericia) quando a sua realizagdo revele-se
prescindivel ou desnecessaria para a formacdo da conviccdo da autoridade
julgadora.
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MULTA. IMPERTINENCIA COM A MATERIA TRATADA NOS AUTOS.

Em sede recursal, ndo cabe discussdo acerca de matéria estranha ao objeto dos
autos.

Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

No Recurso Voluntdrio, a Recorrente questiona a manutencdo das glosas
remanescentes, cujos fundamentos serdo analisados no voto a seguir.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
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Verificados os requisitos formais de admissibilidade do recurso voluntario
interposto pela Recorrente, dele conheco, por preencher os pressupostos legais para seu regular
processamento.

Depreende-se do relatério que o cerne da controvérsia reside na definicdo do
conceito de insumo e dos critérios legais para a fruicdao de créditos da Cofins ndo cumulativa na
exportacdo, a luz do art. 32 das Leis n? 10.833/2003 e n? 10.637/2002, bem como dos parametros
fixados pelo Superior Tribunal de Justica no REsp n? 1.221.170/PR, julgado sob a sistematica dos
recursos repetitivos.

Em primeira instancia, foram mantidas as glosas efetuadas pela fiscalizagao, ora
objeto do presente recurso, relativas as seguintes despesas:

a) DESPESA COM TRANSPORTE DE ACETONA,; e,
b) DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NAS OPERACOES DE VENDA.

A Recorrente, que atua na comercializacdo, importacdo e exportacdo de aminas e
produtos quimicos, apresentou em seu Recurso Voluntario consideragdes acerca de seu processo
produtivo, as quais reproduzem, em esséncia, aquelas ja apresentadas em defesa anterior.

Dentre elas, destacou que ambos os sistemas produtivos utilizam trocador de calor
gue, na fase final do processo, é empregado para aquecimento, vaporizacdo, superaguecimento e,
eventualmente, resfriamento dos componentes quimicos. Apds essa etapa, as aminas sdo
direcionadas ao sistema de purificacdo, sendo posteriormente acabadas e disponibilizadas para
venda.

Passo, assim, a tecer breves considera¢des acerca do conceito de insumo na
sistematica da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins, aplicavel a apuracdo de créditos sobre bens
e servicos necessarios ao processo de fabricacdo ou producdo de mercadorias destinadas a venda.

A matéria relativa ao conceito de insumo é tema recorrente no ambito deste
Conselho. A jurisprudéncia administrativa tem aplicado de forma uniforme o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justi¢a no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, proferido sob a
sistematica dos recursos repetitivos, nos termos do art. 98, inciso Il, alinea “b”, e do art. 99 da
Portaria MF n2 1.634/2023.

O referido entendimento foi posteriormente consolidado pela Administracdo
Tributaria por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB n2 05/2018, que passou a orientar a atuagdo
fiscal quanto a interpretacdo do inciso Il do art. 32 das Leis n? 10.637/2002 e n2 10.833/2003.

Referido Parecer Normativo sistematizou os critérios da essencialidade e da
relevancia, extraidos do julgamento do STJ, estabelecendo parametros objetivos para o
reconhecimento de créditos relativos a bens e servicos empregados no processo produtivo ou na
prestacdo de servicos. Dentre as diretrizes ali fixadas, destacam-se:
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a) qualificam-se como insumos apenas os bens e servicos aplicados diretamente no
processo produtivo ou na prestacdo de servicos, excluidos aqueles vinculados a atividades
administrativas ou de revenda;

b) admite-se o creditamento ndo apenas de itens que integrem fisicamente o
produto final, mas também daqueles necessarios ao desenvolvimento das etapas produtivas;

c) a utilizacdo do bem ou servico apds o término do processo produtivo ndo afasta,
por si s6, a caracterizacdo como insumo, em situacdes especificas; e

d) o conceito de insumo abrange aqueles empregados na fabricacdo de outros
insumos (“insumo do insumo”), desde que imprescindiveis as etapas subsequentes da producao.

Em complemento, a Instru¢do Normativa RFB n2 2.121/2022 regulamentou as
regras de apuracdo e fiscalizacdo da ndo cumulatividade, incorporando o entendimento
jurisprudencial e técnico ja consolidado.

Os arts. 175 e 176 da referida norma detalham a base de calculo dos créditos,
reiterando que se consideram insumos todos os bens e servigos essenciais ou relevantes para a
producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos,
apresentando rol exemplificativo das hipdteses admitidas. A Instrucdo Normativa também elenca,
de forma expressa, situacdes que ndo configuram insumo, tais como custos administrativos,
despesas alheias ao processo produtivo e gastos com bens do ativo imobilizado, salvo nas
hipdteses legalmente previstas.

A luz da legislagdo e dos atos normativos mencionados, conclui-se que a analise do
conceito de insumo deve ser realizada caso a caso, considerando:

(i) as especificidades da atividade econ6mica desempenhada pelo contribuinte;
(ii) o efetivo emprego do bem ou servico nas etapas do processo produtivo; e

(iii) @ comprovagao de sua indispensabilidade ou relevancia para o resultado da
producao ou da prestacdo de servigos.

Assim, ndo é suficiente a mera alegacao de imprescindibilidade do bem ou servigo,
sendo necessdria a demonstracdo concreta de como o insumo é consumido, aplicado ou utilizado
no processo produtivo, nos termos dos arts. 15 e 16 do Decreto n2 70.235/1972, que disciplinam a
necessidade de adequada instrucdo probatéria no processo administrativo fiscal.

Tal entendimento encontra respaldo em precedentes deste Conselho, inclusive nas
Suimulas CARF n2 188 e n2 189. A Simula CARF n?2 188 admite o creditamento relativo a fretes na
aquisicdo de insumos ndo tributados, desde que se trate de fretes autbnomos e efetivamente
onerados pelo PIS e pela Cofins. Enquanto a Simula CARF n2 189 autoriza o o direito ao crédito
relativo a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins ndo cumulativas sobre os chamados "insumos
do insumo".
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Portanto, impde-se a andlise das despesas com transporte de acetona, assim como
das despesas de armazenagem e frete nas operacdes de venda, a fim de aferir seu
enguadramento no conceito de insumo.

DESPESA COM TRANSPORTE DE ALCOOL ETILICO E ACETONA.

O fundamento da glosa efetuada pela fiscalizacdo foi o de que os valores relativos a
sobrestadia na carga e descarga de matéria-prima e as didrias de espera pelo transporte da
matéria-prima ndo se coadunariam com o conceito de insumo.

Por sua vez, a DRJ assim se manifestou:

Nessa linha de entendimento, quando o valor do frete integra o valor dessas
aquisicoes segue a forma de tributacdo do insumo. Somente havera crédito sobre
o valor do frete se as aquisicdes dos insumos ou mercadorias forem passiveis de
apuracao de crédito. Assim, devem ser segregados em fretes de insumos: com
crédito integral; com crédito presumido; e sem direito a crédito (ndo tributado,
isento ou sujeito a aliquota zero). O objeto das glosas foram despesas acessdrias
ao frete, ndo o frete em si, portanto ndo ha que se falar em apropriacao destes ao
custo do produto, pois nem frete sdo. Entendemos que a sobrestadia e as diarias
sdo custos do contrato de frete, ndo se enquadrando nas hipdteses previstas de
creditamento. Lembrando que nem todos os custos inerentes ao negdcio sdo
passiveis de crédito de PIS e COFINS, ainda que tributdveis para o fornecedor dos
servicos. Tal despesa precisa estar relacionada nos incisos do art. 32 das Leis n%s
10.637/2002 e 10.833/2003.

A Recorrente, ao se insurgir contra a manuteng¢ao da glosa, apresentou a seguinte
justificativa quanto aos custos incorridos: tais despesas foram realizadas com o transporte de
matéria-prima (alcool etilico e acetona), insumos utilizados no processo produtivo da Recorrente,
sendo o transporte realizado por sua conta e risco.

Observa-se, portanto, que a razdo determinante da glosa reside exclusivamente na
alegada auséncia de previsdo legal para o creditamento dessas despesas.

Entretanto, ao contrdrio do que restou consignado na decisdo recorrida, o
entendimento do CARF é pacifico no sentido de reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS
sobre despesas de frete e seus acessdrios, quando vinculadas ao transporte de matéria-prima
indispensavel ao processo produtivo ou a prestacdo de servicos.

Destaca-se ainda a SUmula CARF n2 188, aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo
de 20/06/2024, com vigéncia a partir de 27/06/2024, que dispde também a hipdtese de
creditamento quando o insumo ndo é onerado, mas o frete registrado de forma autébnoma em
livros contdbeis:

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢cdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
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pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma
autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuigcdes.

No caso em tela, a auséncia de matéria-prima inviabiliza o préprio inicio do
processo produtivo de produtos quimicos pela Recorrente. Assim, as despesas incorridas com o
transporte do alcool etilico e da acetona, inclusive aquelas decorrentes de sobrestadia e didrias,
encontram-se diretamente relacionadas a atividade produtiva, razdo pela qual devem ter suas
glosas revertidas, em consonancia com a legislacdo aplicidvel e com a jurisprudéncia consolidada
no ambito do CARF.

DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NAS OPERACOES DE VENDA.
Foram objeto de glosa:

e despesas portudrias relacionadas a armazenagem e a movimentacdo de
matérias-primas em operacdes de compra, servicos de operacao portudria
na aquisicdo de matérias-primas e cobranca de taxas decorrentes de
servicos portuarios; e,

e despesas relacionadas ao frete maritimo de exportacdo, notadamente
capatazia e taxas de liberacdo e emissdo de documentos.

Para a fiscalizacdo, tais custos ndo se coadunam com o conceito de insumo e seus
desdobramentos legais, por ndao se caracterizarem como frete propriamente dito de matéria-
prima. Ademais, apontou-se a auséncia de apresentac¢do do respectivo CTRC (Conhecimento de
Transporte Rodoviario de Cargas) e/ou fatura para determinadas despesas, especificamente no
més de agosto de 2007.

A DRJ, por sua vez, entendeu que as despesas glosadas se referem, em sua maioria,
a servicos portudrios e logisticos, tais como armazenagem portuaria, movimentacdo de cargas,
capatazia, estiva, inspec¢do, taxas administrativas e liberagdo de documentos. Segundo consignado
na decisdo recorrida, tais gastos ndao se enquadram no conceito legal de “frete na operacdo de
venda”, previsto no art. 32, inciso IX, da Lei n? 10.833/2003, ainda que possam ser considerados
essenciais ou relevantes para o desenvolvimento da atividade econdmica do contribuinte.

Destacou-se, ainda, que a legislacdo aduaneira diferencia expressamente o frete
internacional das despesas com carga e descarga. Assim, servicos como capatazia, carga e
descarga e taxas portudrias ndo integram o conceito de frete internacional, razao pela qual n3o
geram direito a crédito com fundamento no art. 39, inciso IX, das Leis n? 10.637/2002 e n®
10.833/2003.

No tocante aos bens importados, a DRJ consignou que a base de célculo das
contribuicGes é o valor aduaneiro, nos termos do art. 72 da Lei n? 10.865/2004, concluindo que as
despesas relativas a servigos prestados no mercado nacional apds a importacdo nao integram essa
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base de cdlculo, ndo sendo passiveis de creditamento. Com base nesse entendimento, concluiu
gue os gastos com despesas alfandegarias, frete nacional e armazenagem vinculados a insumos
importados ndo geram direito a crédito das contribuicdes.

No entanto, quanto as despesas alfandegarias, frete nacional e armazenagem
vinculados a insumos importados, a decisdao recorrida parte da premissa de que tais custos
integrariam o valor aduaneiro, o que ndo se mostra correto.

Conforme dispde o art. 42 da Instru¢do Normativa SRF n? 327/2003, tais servicos
ndo integram o valor aduaneiro e, portanto, ndo se submetem ao regime do PIS/Cofins-
Importagdo previsto na Lei n? 10.865/2004. Trata-se de servigos contratados no mercado interno,
junto a prestadores domiciliados no Pais, apds a entrada da mercadoria no territério nacional,
sujeitando-se, assim, as regras gerais da ndo cumulatividade estabelecidas pelas Leis n@
10.637/2002 e n2 10.833/2003.

Esse entendimento foi posteriormente refor¢ado pela Instru¢gao Normativa RFB n?
1.911/2019, cujo art. 205 determina expressamente que bens e servigos adquiridos no mercado
interno devem ser contabilizados separadamente daqueles adquiridos no exterior, afastando a
interpretacdo de que servigos internos acompanhem o tratamento juridico do produto importado.

Retomando os fatos e aplicando-se o critério da essencialidade e da relevancia
definido pelo Superior Tribunal de Justi¢ca no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR, sob o rito dos
recursos repetitivos, constata-se que os servigos contratados pelo contribuinte sdo imprescindiveis
para viabilizar a chegada dos bens importados ao estabelecimento industrial.

Pelo chamado “teste da subtragao”, a auséncia desses servigos inviabilizaria o
processo produtivo, uma vez que a matéria-prima permaneceria retida em porto ou armazém,
impedindo o prosseguimento das etapas de industrializacdo. Trata-se, portanto, de servicos
diretamente relacionados a disponibilizacdo do insumo para uso na producéo.

Registre-se, ainda, que o CARF aprovou proposta de sumula — pendente de
publicagdo — com o seguinte teor: “E permitido o aproveitamento de créditos da Contribui¢do
para o PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativas sobre custos de servicos portudrios de capatazia e
estiva vinculados a importacdo de insumos, desde que tais servicos sejam contratados de forma
auténoma a importa¢do, junto a pessoas juridicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente
tributados.”

Nesse contexto, os servicos portuarios vinculados a importacdo de insumos
merecem a reversdo da glosa.

Diversa é a situacdo das despesas relacionadas ao frete maritimo de exportacao,
tais como capatazia e taxas de liberacdo e emissdo de documentos. Tais gastos ndo se
caracterizam como insumos para fins de creditamento com base no art. 39, inciso Il, das Leis n?
10.637/2002 e n2 10.833/2003, por ndo se tratar de bens ou servicos empregados no processo
produtivo ou na prestacdo de servicos, nem atenderem aos critérios de essencialidade ou
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relevancia definidos pelo STJ, uma vez que se vinculam a logistica de exportagdo, apds o término
da producao.

Cuida-se, portanto, de despesas logisticas e portuarias posteriores a producao.
Somente haveria possibilidade de creditamento caso tais valores integrassem o frete na operagao
de venda, nos termos do art. 39, inciso IX, das referidas leis, hipdtese que exige a caracterizagdo do
transporte propriamente dito, ndo abrangendo servigos acessoérios ou portudrios.

Ausente prova suficiente para demonstrar se tais despesas integram ou ndo o custo
de frete na operacdo de venda, e ndo comprovada a efetiva certeza e liquidez do crédito
pretendido, resta prejudicada a andlise favoravel ao contribuinte.

Diante disso, mantém-se a glosa quanto as despesas relacionadas ao frete maritimo
de exportacdo neste tépico.

CONCLUSAO.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntario para reverter a glosa
relativa as despesas com o transporte de acetona, as despesas portudrias, ao frete nacional e a
armazenagem vinculados a importagdo de insumos, incorridas pela Recorrente.

E o voto.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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